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GABINETE DE INTERVENÇÃO ESTADUAL NA SAÚDE DE CUIABÁ
<BEGIN:1467641:1>

DECRETO DE INTERVENÇÃO Nº 057, DE  20 DE JUNHO   DE  2023.

Dispõe sobre a exoneração e a 
nomeação de servidores no âmbito da 
Intervenção decretada nos Autos nº 
1017735-80.2022.8.11.0000.

A INTERVENTORA ESTADUAL NA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 189, § 1º, 
alínea “c”, da Constituição Estadual, bem como, o artigo 4º, § 1º do Decreto 
estadual n.º 1.591, de 29 de dezembro de 2022, e

CONSIDERANDO que o art. 35, IV, da Constituição Federal dispõe que 
o Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios 
localizados em Território Federal, exceto quando o Tribunal de Justiça der 
provimento a representação para assegurar a observância de princípios 
indicados na Constituição Estadual, ou para prover a execução de lei, de 
ordem ou de decisão judicial;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso - 
TJMT julgou procedente a Representação nº 1017735-80.2022.8.11.0000, 
formulada pela Procuradoria Geral de Justiça - PGJ, para determinar 
a intervenção do Estado de Mato Grosso no Município de Cuiabá, 
exclusivamente na pasta da saúde, incluindo a Administração Direita e 
Indireta relacionadas a esta política pública;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça conferiu à interventora, que 
substituirá o Prefeito, com amplos poderes de gestão e administração, 
podendo editar decretos, atos, inclusive orçamentários, fazer nomeações, 
exonerações, determinar medidas imperativas aos subordinados e demais 
servidores da Secretaria, até que se cumpram efetivamente todas as 
providências necessárias à regularização da saúde na cidade de Cuiabá,

RESOLVE:

Art. 1º  Fica decretada a exoneração, dos servidores listados a seguir, a 
partir de 20/06/2023:

NOME CARGO
JOSE ADRIANO MENDES GERENTE ADMINISTRATIVO E DE 

TRANSPORTES
KAMYLLA CAVALCANTE TAQUES 

DOS REIS
COORDENADORA TÉCNICA DA UPA 

NORTE
LEANDRO DE SOUZA BONFIM ASSESSOR TÉCNICO DE APOIO 

JURÍDICO
LEANDRO MARQUES DE CAMPOS COORDENADOR CENTRO DE ESPECIA-

LIDADES MÉDICAS
WUBER JEFFERSON DE SOUZA 

SOARES
COORDENADOR TÉCNICO DA UPA SUL

Art.2º Ficam nomeados na Secretaria Municipal de Saúde os servidores 
adiante listados, a partir de 20/06/2023:

NOME CARGO
NEURIELLY ARAÚJO DA SILVA 

BARROS
COORDENADORA TÉCNICA DA UPA 

NORTE
CÁRITA SILVA ARAÚJO ASSESSOR TÉCNICO DE APOIO 

JURÍDICO
KALINE MENDONÇA BRASIL SILVA 

BELLATO
COORDENADOR CENTRO DE ESPECIA-

LIDADES MÉDICAS
MARLUCIA PEREIRA DE SOUZA COORDENADOR TÉCNICO DA UPA SUL

Art. 3º  Fica determinado à assessoria do Gabinete de Intervenção que 
providencie a regularização das nomeações junto à Secretaria Municipal 
de Gestão.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá/MT, 20 de junho de 2023,

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI
Interventora do Estado na Saúde de Cuiabá - MT

Decreto n°. 164/2023
<END:1467641:1>

EDIÇÃO EXTRA 
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PORTARIA Nº 028/2023/GISC.

A INTERVENTORA DO ESTADO NA SAÚDE DE CUIABÁ, no uso 
de suas atribuições legais e regulares, instituídas pelo DECRETO Nº 164, 
de 14 de março de 2023;

CONSIDERANDO a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, que em 
seu Artigo 67, exige que a execução dos contratos seja acompanhada e 
fiscalizada por um representante da administração pública;

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização, acompanhamento, 
supervisão e gestão dos contratos administrativos firmados por esta 
Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a solicitação de substituição de servidor 
designado para a função de fiscal de contrato constante nos;

1. MVP Nº 00.051.153/2023-1, CI N° 2358/CTAS/
SMS/2023.
2. MVP Nº 00.051.148/2023-1, CI Nº 2377/CTAS/
SMS/2023.
3. MVP Nº 00.051.152/2023-1, CI Nº 2376/CTAS/
SMS/2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, com a finalidade 
de acompanhar, fiscalizar, emitir relatório quando necessário, proceder ao 
registro de eventuais ocorrências e adotar as providências necessárias para 
o fiel cumprimento do objeto, dos contratos abaixo:

1 MVP Nº 00.051.153/2023-1 CI N° 2358/CTAS/SMS/2023

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA - CONTRATO 
251/2022

POLICLÍNICA PEDRA 90

GESTOR DO CONTRATO Nome: VIVIANE RIBEIRO DE PAULA
CPF: 016.967.701-66
Matricula: S/I
Contato: (65) 99227-8125
E-mail: Viviane.paula@hotmail.com

FISCAL DO CONTRATO Nome: JANE ADRIANA DA COSTA
CPF: 809.086.081-87
Matricula: 4898018
Contato: (65) 99227-2395
E-mail: janeadriana085@gmail.com

SUPLENTE DO CONTRATO Nome: SILVANEIDE FREITAS DE ALMEIDA
CPF: 622.638.621-53
Matricula: 4906609
Contato: (65) 99289-4490
E-mail: siveneide21@gmail.com

2 MVP Nº 00.051.148/2023-1 CI Nº 2377/CTAS/SMS/2023

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA - CONTRATO 
251/2022

POLICLÍNICA DO COXIPÓ

GESTOR DO CONTRATO Nome: JHUNNE SILVA DOS SANTOS
CPF: 017.778.462-85
Matricula: 4903873
Contato: (65) 98011-1459
E-mail: jhunne2014@gmail.com

FISCAL DO CONTRATO Nome: DIOGO PEREIRA COSTA BRITO
CPF: 394.090.008-74
Matricula: 4906728
Contato: (65) 98444-2208
E-mail: diogocostabrito290@gmail.com

SUPLENTE DO CONTRATO Nome: MARIELA LOURENÇO DA SILVA
CPF: 705.527.031-68
Matricula: 4916506
Contato: (65) 99210-7331
E-mail: mari-lorrayne@hotmail.com

3 MVP Nº 00.051.152/2023-1 CI Nº 2376/CTAS/SMS/2023

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA - CONTRATO 
251/2022

CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS (CEM)

GESTOR DO CONTRATO Nome: LEANDRO MARQUES DE CAMPOS
CPF: 006.789.202-73
Matricula: 4883564
Contato: (65) 98109-0900
E-mail: cem.cuiaba@gmail.com

FISCAL DO CONTRATO Nome: TAISSA ARAÚJO RACHID JAUDY
CPF: 732.653.811-53
Matricula: 4898531
Contato: (65) 98131-3646
E-mail: cem.cuiaba@gmail.com

SUPLENTE DO CONTRATO Nome: DAYANA LEITE RIBEIRO DA SILVA
CPF: 015.126.691-30
Matricula: 4912877
Contato: (65) 99915-6339
E-mail: cem.cuiaba@gmail.com

Art. 2º - A função de Fiscal de Contrato corresponde ao período da 
contratação.

Parágrafo Único. Havendo a necessidade de substituir o Fiscal 
de Contrato, a Unidade demandante dos serviços deverá protocolar 
junto a Coordenadoria de Contratos a solicitação de substituição, e 
concomitantemente, indicar novo servidor para exercer tal função.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de:

PROCESSO MVP COMUNICAÇÃO INTERNA DATA DA SOLICITAÇÃO

MVP Nº 
00.051.153/2023-1

CI N° 2358/CTAS/
SMS/2023

26/05/2023

MVP Nº 
00.051.148/2023-1

CI Nº 2377/CTAS/
SMS/2023

30/05/2023

MVP Nº 
00.051.152/2023-1

CI Nº 2376/CTAS/
SMS/2023

30/05/2023

REGISTRADA,
PUBLICADA,
CUMPRA-SE.

Cuiabá, 31 de maio de 2023.

DANIELLE PEDROSO DIAS CARMONA BERTUCINI
Interventora

Gabinete de Intervenção do Estado na Saúde de Cuiabá - GISC
<END:1467648:2>
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(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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